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DECRETO Nº 1.967, DE 26 DE ABRIL DE 2018.

Disciplina sobre a reordenação dos membros da Comissão de Concurso Público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 82, VII c.c art. 11, II, ambos da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO a designação da Comissão de Concurso Público pelos decretos de nº 1.854, de 8 de Setembro de 2017,
nº 1.867, de 2 de outubro de 2017 e nº 1.954, de 22 de março de 2018;

CONSIDERANDO a necessidade de substituição de membro, atendendo-se a solicitação destes,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam dispensados como membros da Comissão de Concurso Público, os seguintes integrantes:

MEMBROS

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão Sheilane Fernandes Chaves

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão Gabrielly Ileuva Fernandes Chaves

Secretaria Municipal de Governo Joelson Pereira Dib

Sindicato Municipal dos Trabalhadores em Educação de Corumbá -
SIMTED

Marcia Cristina Capistrano da
Rosa

Art. 2º Ficam designados como membros da Comissão de Concurso Público, os seguintes integrantes:

MEMBROS

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão Paula Cristine da Matta Monteiro

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão Simone Klein de Queiroz

Secretaria Municipal de Governo Álvaro Bernardo de
Lima               

Sindicato Municipal dos Trabalhadores em Educação de Corumbá -
SIMTED Raquel Guimarães do Prado

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, 26 de abril de 2018.

MARCELO AGUILAR IUNES

Prefeito Municipal

ALBERTO SABURO KANAYAMA

Secretário Municipal de Finanças e Gestão
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